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Lei Municipâl no 27212022 Buritinópolis - Go,24 dê outubro de 2022

Dispõ€ sobre concessão de Auxilio

TranspoÍtê eos Estudantes de CuISo

Superior e Curso Técnico, ê dá outras
providências.

A PREFEITÂ MUNICIPAL DE BURINNÓPOLIS, ESTÂDO OE GOIAS. NO

uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânicâ do MunicÍpio de Buriünópolis,

FAZ SABER que a Câmara Munlcipal de Bu.ltinópolis aprovou e ela sanciono a

seguinte LEl.

Art. í'- Fica o Poder Execuüvo autorizado a concêder o Auxílio TranspoÍte

aos esfudantes de CuÍ3o SuperioÍ ou Cuíso Tócnlco, sêm similaÍes neste

município, localizado dentro de um raio máximo de 200 (duzontos) qullômetrc3 da

sede do Município.

AÍt 2' - O beneÍicio previsto nesta lei será concedido, sob e forme de bolsa-

auxílio, ao estudante que preencher os seguintes requisitos:

l- For estudante universitário regularmente matriculado em Curso em

instituiçóes de ensino que estejam em regular funcionamenlo;

ll - Náo receber auxilio de outras fonles para o sêu transporte escolar;

lll - Apresentar a documêntação exigide nesta lei ou em regulaÍnento.

lV - Comprovar mensalmente à §êffetaria Municipal da Educação a

frêquência mínima de 75% das aulas e deslocamento diário, atÍavés de folha de

frêquência emiüda pela instituição de ensino e documentos comprobatórios de

viagem.

§í' - O candidato ao bêneficio deverá pÍeencher a Ficha de Inscrição que

estará disponibilizada na sede da Secretaria Municipel de Educação:

l - Oevem ser anexados a Ficha de lnscriÉo, paÍa comprovaçáo do

preenchimênto dos requisitos contidos nos incisos la lV deste artigo, os segui

documentos em original ou cópia autenticada, acompanhados de copias simpl

. Documento de identidede, TÍtulo Eleitoral e CPF;
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.Cópia de comprovânte de rêsidência (energaa êlétrica ou água);

.Em câso de residir em imóvel alugado, apresentar cópia do contralo ou do recibo

mensal de pagamento:

. DeclaraÉo firmade pelo estudante acerca da veracidade das informações

prestadas, com sua ciência sobÍe as pênalidades criminais em caso dê íalsidade.

§2' - Além destes documentos, o beneficiário deverá apÍêaentar

menaalmento o atestado de frgquôncia àB aulaa, expedido pela instituiÉo

educacional ao qual o aluno esteia vinculado.

AÍt.3" - O valor da bolsa-auxÍlio, a seÍ concedida a cada estudante que

estiveÍ compÍovadamente matriculado êm cuÍsos presenciais de instituiçõês dê

ensino superior, seÍá defnido em dêcrelo a ser baixado pelo Execúivo Municipal.

§ í" - O valor. da bolsa-auxilio será calculado com base no montante

consignado a dotação orçamentaria que atendera a respectiva despesa pública e no

número de estudantes câdestrados no programa, mnsiderando-se a

proporcionalidade da distância da instituição de ensino e a sede do Municipio.

AÍt,4" - O cadastramento dos estudantes interessados no beneflcio, a ser

concedido de forma pessoal, deverá ser feito, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da

publicaÉo da presente Lei, na Sêcretarie Municipal de EducaÉo.

AÉ. 5" - A Prefeitura Municipal divulgará mensalmente a relaÉo dos

estudantes bênêficiados, os valores individuais do beneÍlcio e a localidadê êm que se

encontÍa instalada e instituição de ensino;

§í - Caso não seje apresentado a relaÉo de frequência do bolsista o

pagamento será suspenso até a apresentação da mesma.

Art.6" - Os benêficiários terão diÍeito aos valores a titulo de auxÍlio transporte

para estudantes universitáÍios conforme o artigo 30.

ÂÍ. 7' - O auxilio transporte será concedido ao período máximo de 10 (dez)

meses Letivos Por ano.

§ í' - Os estudanles que viaiam em dias âltemados terão dirêito a auxi

transporte proporcional aos dias considerados letivos
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§ 2'- Não seÍá devido o âuxílio tíansporte retroativo, nos casos em que o

requerimento e deÍerimento for efetivado quando já iniciadas as atividades escolares.

Art.8'- Fica o Executivo Municipal âutorizado a abrir oédito adicional

especial para atendeÍ a despesa decorrente da presente Lei, com dotação

orçamentária própria.

AÍt. 9'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 01 (primeiro) de agosto de 2022 revogadas todas as disposiçÕes em

contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis - Go, aos 24 dias do mês
de outubro de 2022.

ANA PAULA SOARES DOU
Prefeita Municipal

DO

Ana pruà s. oour.do
P.ríoltr

Buritlnopols - cO
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